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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE REGULAÇÃO DO ACESSO A SERVIÇOS E INSUMOS
DE SAÚDE

NOTA INFORMATIVA SES/SUBREG-SR-DTA 3852/2023

Belo Horizonte, 07 de março de 2023.

NOTA INFORMATIVA Nº 01

ÁREA RESPONSÁVEL: SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO / DIRETORIA DE TRANSPORTE ASSISTENCIAL

ASSUNTO: Fortalecimento e ampliação dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saúde,
na gestão dos Consórcios Intermunicipais de Saúde, por meio do investimento para aquisição de micro-ônibus,
no âmbito da Política Transporta SUS-MG. 

CONTEÚDO DA NOTA INFORMATIVA:

A Diretoria de Transporte Assistencial a respeito da necessidade de   fortalecimento e
ampliação dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saúde, na gestão dos Consórcios Intermunicipais
de Saúde (CIS) no âmbito da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta
SUS-MG, traz as seguintes informações: 

Contexto: 

❏Conforme disposto na DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.983, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022,
que aprova as diretrizes de implantação da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas
Gerais - Transporta SUS-MG e dá outras providências,  no art. 4º , é  uma das estratégias para a consecução
dos objetivos da Política Transporta SUS-MG, a  promoção de arranjos intermunicipais para otimização,
aumento da eficiência e ganhos de escala nos serviços de Transporte Eletivo em Saúde de forma
regionalizada;

❏  Os Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saúde são formas de estabelecer relações
de cooperação na prestação do serviço de Transporte Eletivo em Saúde, priorizando os Consórcios
Intermunicipais de Saúde (CIS) que ofereçam o serviço, sempre que favorecer ganhos de escala e a melhoria
de equidade e de tempo oportuno em benefício do usuário; 

❏Os Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saúde já estão organizados em 29 CIS desde
dezembro de 2022, por meio da formalização de convênios, com perspectiva de inclusão de  outros 2 CIS,
nas  próximas semanas, atendendo  diretamente 222*municípios;

Informe: 

❏ Está em andamento a revisão do projeto  de fortalecimento  e expansão dos  Sistemas
Regionais de Transporte Eletivo em Saúde por meio do aumento do número de municípios atendidos nos CIS
já participantes e aumento do número de CIS participantes;

❏ As propostas de fortalecimento e expansão contarão com recursos de investimento para
aquisição de micro-ônibus pelos CIS participantes, que poderão fazer a adesão por meio de Edital a ser
publicado no mês de Abril de 2023, após a devida pactuação em CIB/SUS. 

 

*Obs.: Informação disponibilizada pelos CIS em fevereiro de 2023

BELO HORIZONTE, 07 DE MARÇO DE 2023



08/03/2023, 08:08 SEI/GOVMG - 61845003 - SES-Nota Informativa

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=70552976&infra_… 2/2

 

Valéria de Jesus Coelho Ferreira dos Santos

REFERÊNCIA TÉCNICA DE TRANSPORTE ASSISTENCIAL/SR/SUBREG

 

Daniela de Cássia Domingues

SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL/SUBREG

 

Juliana Ávila Teixeira

SUBSECRETÁRIA DE  REGULAÇÃO DO ACESSO A SERVIÇOS E INSUMOS DE SAÚDE

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Cassia Domingues, Superintendente, em
07/03/2023, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valeria de Jesus Coelho Ferreira dos San, Servidor(a) Público
(a), em 07/03/2023, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ávila Teixeira, Subsecretário(a), em 07/03/2023, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 61845003 e o
código CRC 90DA2AFB.
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